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MENSAGEM Nº 004/2026                                                                                                                                              

Encaminho à apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal o Projeto de Lei nº 04/2026, que 

dispõe sobre a revisão constitucional anual dos vencimentos e subsídios dos servidores 

públicos ativos e inativos do Município de Mendes, abrangendo pensionistas e cargos 

políticos, no percentual de 4,26%, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2026. 

A proposta atende ao disposto no art. 37, inciso X, da Constituição Federal, bem como observa 

os limites legais e orçamentários, estando acompanhada da respectiva estimativa de impacto 

orçamentário-financeiro, em conformidade com a Lei Complementar nº 101/2000. 

Ressalta-se que a presente medida trata-se de revisão geral anual, não se confundindo com 

reajuste salarial, e que os profissionais do magistério serão contemplados por legislação 

específica. 

Diante da relevância da matéria, solicito a apreciação e aprovação do presente Projeto de Lei. 

 

Atenciosamente, 

 

Mendes (RJ),  04 de fevereiro de 2026. 

 

 

Jorge Henrique Costa de Oliveira 

Prefeito Municipal 
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